
19:00 h e término as 19:45 h. 

CAMARA MUNICIPAL DE 

Ata da 319 Sessão Ordinária Da 13ª Legislatura 

VEREADORES 

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessão Ordinária; Abertura 13/11/2023- Início às 

PODER LEGISLATIVO 

463543-1923 

Mesa Diretora: Presidente: Manoel Arilton De Souza Costa Junior/PODEMOS; Vice 
Presidente: Sergio Luiz Bigliardi Junior/ PSC; Primeiro Secretário: Claudemir De 
Chaves/PT; Segundo Secretário: Beatriz Maria Paradzinski/REPUBLICANoS. 

WHATSAPP 

Lista de Presença na Sessão: Manoel Arilton De Souza Costa Junior /PODEMOS; André 
Napiwoski Figueira de Barros /PSC; Sergio Luiz Bigliardi Junior/ PSC; Claudemir De 
Chaves/PT; Beatriz Maria Paradzinski/REPUBLICANOS; Marciano Skrzypezak/ PDT; João 
Bento Emiliano /PDT. Expedientes: 01. ABERTURA DA SESS 0 Presidente Manoel 

Arilto De Souza Costa Junior invocou a proteção divina, pela grandeza da pátria, o 
progresso de Realeza e o bem-estar da sua população declarou abertos os trabalhos da 
31° sessão ordinária deste dia 13 de novembro de 2023. Convido neste instante a 

Segunda secretária Beatriz Maria Paradzinski para que leia um trecho das sagradas 
escrituras. E convido a todos a ficarmos em pé. Quero saudar e agradecer a presença de 
todos nesta sess�o, aos que nos acompanham pela rádio aquarela e também pela página 
do face book da câmara de vereadores. Sejam todos bem vindos. Solicito a aprovação 

dos pares referente a Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 06 de novembro que já 
foi disponibilizada aos senhores para análise. Se todos concordam, permaneçam como 

estão e os contrários se manifestem. Aprovado por todos. 02. LEITURA DOS PROJETOS 

RECEBIDOS: O Presidente Manoel Arilto De Souza Costa Junior solicitou queo Primeiro 
Secretário Claudemir de Chaves fizesse a leitura dos seguintes projetos: Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica n 01/2023 -Dispõe sobre atualização da Lei Orgânica Municipal, 

acerca da regulamentação das emendas impositivas individuais e de bancada. 

Justificativa do Projeto de Lei: Com fulcro na Orgânica do Município de Realeza, Estado 

do Paraná, apresentamos, apresentado pela Mesa Diretora, vem por meio deste 

encaminhar a apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica que 

tem por finalidade alterar o Art. 92-A da Lei Orgânica do Município de Realeza-PR, para 

adequaro Orçamento Impositivo no Município. Salienta-se que a medida busca atualizar 

o processo legislativo orçamentário municipal, frente as emendas impositivas 

individuais de vereadores e de bancadas, tais emendas e as suas disposições são 

previstas nas Emendas Constitucionais n 86, de 17 de março de 2015; nº 100, de 26 de 

junho de 2019; e n 126, de 21 de dezembro de 2022; todas, da Constituição Federal de 

1988. As emendas são instrumentos que oS parlamentares possuem para participar da 

elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes políticos procuram aperfeiçoar a 

proposta encaminhada pelo Poder Executivo, visando uma melhor alocação dos 
recursos públicos, e que acrescentam novas programações orçamentárias com o 
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objetivo de atender as demandas das comunidades que representam. Não se quer com 
isso impor restrições ao Poder Executivo, ao contrário, mas os Vereadores também 
conhecem os problemas do Município, ouvem e veem as dificuldades da população. 
Desta forma, as emendas propostas pelos Vereadores e pelas Bancadas dos Partidos 
terão a obrigatoriedade de serem executadas, tendo em vista as necessidades reais de 
atendimento à população, visto que os vereadores são os representantes dos munícipes 
e conhecem as realidades locais. Assim, a presente proposta de emenda à Lei Orgânica 
do Município de Realeza-PR tem como objetivo atualizar o processo legislativo 
municipal, do aqui nominado "Orçamento Impositivo", buscando assim, uma maior 
simetria da legislação municipal junto a legislação federal, contamos como apoio dos 
Nobres Pares desta Colenda Casa Legislativa, para que haja a aprovação da proposta de 
Emenda à Lei Orgânica em discussão. Realeza, Sala das Sessões, 08 de novembro de 
2023. Manoel Arilton De Souza Costa Junior. Presidente; Sergio Luiz Bigliardi Junior. 
Vice-Presidente; Claudemir de Chaves. 19 Secretário. Projeto de Resolução n 01/2023 
-Dispõe sobre atualização do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Realeza 
PR, acerca das emendas impositivas individuais e de bancada. Justificativa do Projeto de 
Lei: Tendo em vista a necessidade de adequar o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa ao tramite dos projetos e matéria que diz respeito ao Orçamento Impositivo, 
se faz necessária a atualização do texto. Ainda, tendo em vista a Emenda Constitucional 
126 de 2022 elevou a possibilidade de Emendas Individuais de 1,2% a 2% da receita 
corrente líquida do exercício, tal modificação se mostra necessária para adequar o inciso 
I do $1 do Art. 242-B do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao novo texto 

Constitucional. Diante o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta 
Colenda Casa Legislativa, para que haja a aprovação da proposta de alteração do 

Regimento Interno, através de Projeto de Resolução. Realeza, Sala das Sessões, 08 de 
novembro de 2023. Manoel Arilton De Souza Costa Junior. Presidente; Sergio Luiz 

Bigliardi Junior. Vice-Presidente; Claudemir de Chaves. 1° Secretário. Proposta de 
emenda à Lei Orgânica n 02/2023 - Altera o Art. 99 da Lei Orgânica do Munícipio de 
Realeza- Estado do Paraná, e dá outras providências. Justificativa do Projeto de Lei: O 
presente projeto de lei visa alterar o artigo 3° das Leis Municipais 2.101/2023 e 
2.102/2023, uma vez que diante erro material, anteriormente foi mencionada a Lei 
8.666/93, porém esse Município já passou a adotar os trâmites da Nova Lei de Licitação 
à Lei 14.133/2021. Ademais, se tratando de leiläo de bens imóveis, esse é possível 
apenas através da Lei 14.133/2021. Considerando todas as prerrogativas positivas e 
também o embasamento legal deste Projeto de Lei, solicito dos Nobres Vereadores a 
aprovação da presente matéria e sua consequente transformação em Lei. 

Atenciosamente. Manoel Arilton De Souza Costa Junior; André Napiwoski Figueira de 
Barros; Joelei Jorge Basso; Claudemir De Chaves; Beatriz Maria Paradzinski; Marciano 
Skrzypezak; João Bento Emiliano; Ozeias de Oliveira. Convido nesse instante Sonia 
Maciel de Souza da Silva diretora da APAE- Associação de Pais e Amigos dos 
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f. Bia que diz:
 o 

pa
rec

er da
 

co
m

iss
ão

 é 
pela

 

D
e 

So
uz

a 

Co
sta

 

Ju
nio

r 

so
lic

ito
u 

o 
pa

re
ce

r da
 

co
m

iss
ão

 

pe
rm

an
en

te
 de

 

fin
an

ça
s 

e 

no
ve

m
br

o de
 

20
23

. 

LU
CA

S 

ZIM
ME

R. 

Pr
oc

ur
ad

or
 

Le
gis

lat
ivo

. O
 

Pr
es

id
en

te 

M
an

oe
l 

Ar
ilto

 

ou
 

não 

pe
los

 

m
em

br
os

 

de
sta

 

Ca
sa.

 

Est
e 

é o 
no

sso
 

Pa
re

ce
r, SM
J. 

Re
ale

za
, 13

 

de
 

op
ini

ão
 

jur
ídi

ca
 

não tem for
ça 

vi
nc

ul
an

te,
 

po
de

nd
o seu
s 

fu
nd

am
en

to
S 

ser
em

 

ut
ili

za
do

s 

Pr
oc

ur
ad

or
ia

 

Ju
ríd

ica
 

não 

su
bs

tit
ui

 o 
pa

re
ce

r das 

Co
m

iss
õe

s 

Pe
rm

an
en

te
s, 

ass
im

, 

a 

pe
rm

an
en

te
s 

e 
po

ste
rio

rm
en

te
 

pelo
 

ple
ná

rio
 

de
sta

 

cas
a. 

A
 

em
iss

ão
 de

 
pa

rec
er por esta

 

ex
am

in
ad

o,
 

de
sde

 que 

a 
pr

op
os

ta 

tam
bé

m 

ob
ten

ha
 

pa
rec

er 

fav
or

áv
el das 

co
m

iss
õe

s 

PO
SS

IB
ILI

DA
DE

 

JU
RID

ICA
 da

 
tra

m
ita

çã
o, 

dis
cu

ssã
o 

e 
vo

taç
ão

 do
 

pro
jet

o de
 

lei ora 

ap
on

tam
en

to
 

(au
sên

cia
 

im
pa

cto
 

or
ça

m
en

tá
rio

-fi
na

nc
ei

ro
), 

en
ten

de
m

os
 

pela
 

ex
po

sto
, 

a 
Pr

oc
ur

ad
or

ia
 

Ju
ríd

ica
 

OP
INA

 em
 

pa
re

ce
r de

 
TRE

S 

lau
da

s que cas
o 

su
pe

ra
do

 o 

Cl
au

de
mi

r D
e 

Ch
ave

s 

fiz
ess

e 

a 
lei

tur
a do

 
pa

rec
er da

 
pr

oc
ur

ad
or

ia 

leg
isl

ati
va

: 

Di
ant

e do
 

Pr
es

id
en

te
 

M
an

oe
l 

Ar
ilto

 D
e 

So
uza

 

Co
sta

 

Ju
nio

r 

so
lic

ito
u que 

o 
Pr

im
eir

o 

Se
cr

et
ár

io
 

par
a 

cri
an

ça
s 

e 
ad

ol
es

ce
nt

es
, 

in
tit

ul
ad

a 

"C
ria

nç
a 

Cid
ad�

" 

e dá
 

ou
tra

s 

pr
ov

id
ên

cia
s. 

O
 do

 
Po

der
 

Le
gis

lat
ivo

 -
In

sti
tui

 o 
pr

og
ram

a 

M
un

ici
pa

l 

par
a 

co
ns

ci
en

tiz
aç

ão
 de

 
cid

ad
an

ia M
até

ria
s da

 
Or

dem
 do

 
Dia

: E
m

 
12

 
Di

sc
us

sã
o 

e 
Vo

taç
ão

 

Pr
oje

to de
 

Lei n°
 

019
, de

 
au

tor
ia 



R
. 

Ba
rão

 do
 

Rio 
Br

an
co

, 

350
7 

| 
Re

ale
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R 
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CNP

J 

00
.45
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/0
00
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46
35

43
-1

92
3 

W
RA

TS
AP

P 

M
cm

vr
ea

le
za

@
gm

ai
l.c

om
 

C
am

ar
ad

er
ea

le
za

.p
r.g

ov
.b

r 

pr
oje

to de
 

gra
nd

e 

im
po

rtâ
nc

ia que 

a 
au

sên
cia

 de
 

su
po

rte
 

par
a os

 
pais

 

ac
arr

eta
 

cus
to Pro

f. Bia que ped
e 

o 
apo

io 

ag
rad

ec
eu

 aos 

no
bre

s 

ve
rea

do
res

 por 
tod

os 

vo
tar

em
 

nes
se 

est
á em

 

dis
cu

ssã
o. 

A
 

pa
lav

ra com 

os
 

se
nh

or
es

 

ve
re

ad
or

es
. Com
 

a 
pa

lav
ra 

a 
ve

rea
do

ra 

pr
oc

ed
im

en
tos

 

est
ão 

rel
ac

ion
ad

os
 à 

hu
ma

niz
aç

ão
 do

 
luto

 

ma
ter

no
 e 

pa
ren

tal
. O

 
pro

jet
o 

ofe
reç

am
 

leit
o 

sep
ara

do
 

para
 

mãe
s de

 

na
tim

ort
o 

e 
mãe

s com óbi
to 

fet
al, cuj
os 

ob
rig

ato
rie

da
de

 às
 

un
ida

de
s de

 
saú

de 

pú
bli

cas
 e 

pri
va

da
s do

 
mu

nic
ípi

o para
 que 

Vo
taç

ão
 -

Pr
oje

to de
 

Lei n°
 

017
, de

 

au
tor

ia do
 

Po
der

 

Le
gis

lat
ivo

 -
Es

tab
ele

ce
 

ma
nif

es
tem

. 

Ap
rov

ad
o por 

tod
os em

 

seg
un

da
 

dis
cu

ssã
o 

e 
vo

taç
ão

. E
m

 
22

 
Di

scu
ssã

o 

e 

pr
oje

to est
á em

 
vo

taç
ão

. 

Que
m for 

fav
orá

ve
l 

pe
rm

an
eç

a 

com
o 

est
á 

e os
 

co
ntr

ári
os

 se
 

2.1
02

.20
23

. 

O
 

pr
oje

to est
á em

 

dis
cu

ssã
o. 

A
 

pa
lav

ra com 

os
 

se
nh

or
es

 

ve
re

ad
or

es
. 

O
 

au
tor

ia do
 

Po
der

 

Ex
ec

uti
vo

 

M
un

ici
pa

l 

-
Em

end
a 

à 
Lei 

M
un

ici
pa

l 

2.1
01

.20
23

 e 

seg
un

da
 

dis
cus

s�ã
o 

e 
vo

taç
ão

. E
m

 

2°
 

Di
scu

ssã
o 

e 
Vo

taç
ão

 -
Pr

oje
to de

 
Lei n°

 
078

, de
 

fav
or

áv
el 

pe
rm

an
eç

a 

com
o está

 e os
 

co
nt

rá
rio

s se
 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
rov

ad
o por 

tod
os e

m
 

di
sc

us
sã

o.
 A

 
pa

lav
ra com 

os
 

se
nh

or
es

 

ve
re

ad
or

es
. 

O
 

pr
oj

eto
 

est
á em

 
vo

taç
ão

. 

Qu
em

 for 

Ex
ten

sã
o da

 
Lei 

1.
57

2.
20

14
, 

par
a 

a 
em

pre
sa T.L

.L 

Co
ns

tru
çõ

es
 

LTD
A. 

O
 

pr
oje

to est
á em

 

Vo
taç

ão
 -

Pr
oj

eto
 de

 
Lei n°

 
077

, de
 

au
tor

ia do
 

Po
der

 

Ex
ec

uti
vo

 

M
un

ici
pa

l 

Au
tor

iza
 a 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
rov

ad
o por 

tod
os em

 

seg
un

da
 

dis
cu

ssã
o 

e 
vo

taç
ão

. E
m

 

29
 

Di
scu

ssã
o 

e 

pr
oj

eto
 

est
á em

 
vo

taç
ão

. 

Qu
em

 for 

fav
or

áv
el 

pe
rm

an
eç

a 

com
o 

est
á 

e os
 

co
nt

rá
rio

s se
 

n1
82

9/
20

19
. 

O
 

pr
oje

to está
 em

 

di
sc

us
sã

o. 

A
 

pa
lav

ra com 

os
 

se
nh

or
es

 

ve
re

ad
or

es
. 

O
 

vi
ab

ili
za

r 

in
ce

nt
iv

os
 

dir
eto

s às
 

em
pr

es
as

 

ob
se

rv
an

do
 as

 
co

nd
ic

io
na

nt
es

 da
 

Lei 
M

un
ici

pa
l 

tra
ns

fe
rir

 

ben
s 

im
óv

eis
, via 

co
nc

es
sã

o de
 

uso 

e 
fut

ura
 

ali
en

aç
ão

 

on
er

os
a, bem com
o 

de
 

202
3 que 

dis
cip

lin
a 

e 
dis

põ
e 

sob
re 

Au
to

riz
aç

ão
 do

 
Po

der
 

Ex
ec

uti
vo

 

M
un

ici
pa

l 

a 

au
tor

ia do
 

Po
der

 

Ex
ec

uti
vo

 

PO
DE

R 
LE

G
IS

LA
TI

V
O

 
VE

RE
AD

OR
ES

 CA
MA

RA
 

MU
NI

CI
PA

L D
E

 

M
un

ici
pa

l 

-A
lte

ra
 a 

Lei 
M

un
ici

pa
l 

n2
.0

93
, de

 
10

 
de

 
ou

tub
ro

 

se
gu

nd
a 

di
sc

us
sã

o 

e 
vo

taç
ão

. E
m

 

2ª
 

Di
sc

us
sã

o 

e 
Vo

taç
ão

 -
Pr

oje
to de

 
Lei n°

 
076

, de
 

fa
vo

rá
ve

l 
pe

rm
an

eç
a 

com
o est
á 

e os
 

co
nt

rá
rio

s se
 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
ro

va
do

 por 

tod
os em

 

di
sc

us
sã

o.
 A

 

pa
lav

ra com 
os

 

se
nh

or
es

 

ve
re

ad
or

es
. 

O
 

pr
oje

to est
á e

m
 

vo
taç

ão
. 

Qu
em

 for 

ob
se

rv
an

do
 as

 
co

nd
ic

io
na

nt
es

 da
 

Lei 

M
un

ici
pa

l 

n1
82

9/
20

19
. 

O
 

pro
jet

o 
est

á em
 uso 

e 
fu

tu
ra

 

ali
en

aç
ão

 

on
er

os
a, bem

 

com
o 

vi
ab

ili
za

r 

in
ce

nt
iv

os
 

di
re

to
s às

 
em

pr
es

as
 

Au
to

riz
aç

ão
 do

 
Po

der
 

Ex
ec

uti
vo

 

M
un

ici
pa

l 

a 
tra

ns
fe

rir
 

ben
s 

im
óv

eis
, via 

co
nc

es
sã

o de
 

Al
ter

a 
a 

Lei 

M
un

ici
pa

l 

n2
.08

8, d
e 20

 

de
 

se
tem

br
o de

 
202

3 que 

dis
cip

lin
a 

e 

dis
põ

e 
sob

re 

Di
scu

ssã
o 

e 
Vo

taç
ão

 -
Pr

oje
to de

 
Lei n°

 
075

, de
 

au
tor

ia do
 

Po
der

 

Ex
ec

uti
vo

 

M
un

ici
pa

l 

-

co
nt

rá
rio

s s
e 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
rov

ad
o por 

tod
os em

 
seg

un
da

 

dis
cu

ssã
o 

e 

vo
taç

ão
. E

m
 

22
 

ve
re

ad
or

es
. 

O
 

pr
oje

to 

est
á em

 
vo

taç
ão

. 
Qu

em
 for 

fav
or

áv
el 

pe
rm

an
eç

a 

com
o 

est
á 

e os
 Lei 

M
un

ici
pa

l 

n1
82

9/
20

19
. 

O
 

pr
oje

to está
 em

 

dis
cu

ssã
o. 

A
 

pa
lav

ra com 
os

 

se
nh

or
es

 

bem com
o 

vi
ab

ili
za

r 

in
ce

nt
iv

os
 

dir
eto

s às
 

em
pr

es
as

 

ob
se

rv
an

do
 as

 
co

nd
ic

io
na

nt
es

 da
 

M
un

ici
pa

l 
a 

tra
ns

fe
rir

 
ben

s 

im
óv

eis
, via 

co
nc

es
sã

o d
e 

uso 
e 

fut
ura

 

ali
en

aç
ão

 
on

ero
sa

, 

se
tem

br
o de

 
202

3 que 

dis
cip

lin
a 

e 
dis

põ
e 

sob
re 

Au
tor

iza
çã

o do
 

Po
der

 

Ex
ec

uti
vo

 

074
, d

e 

au
tor

ia do
 

Po
der

 
Ex

ec
uti

vo
 

M
un

ici
pa

l-
Alt

era
 a

 

Lei 
M

un
ici

pa
l 

n2
.08

5, de
 

05
 

de
 

tod
os em

 

pri
me

ira
 

dis
cu

ssã
o 

e 
vo

taç
ão

. E
m

 

22
 

Di
scu

ssã
o 

e 
Vo

taç
ão

 -
Pr

oje
to de

 
Lei n

° Que
m for 

fav
or

áv
el 

pe
rm

an
eç

a 
com

o 

est
á 

e os
 

co
nt

rá
rio

s se
 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
rov

ad
o por 



R
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Bar
ão do

 
Rio 
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46
 

35
43

-1
92

3 

W
RA

TS
AP

p 

M
cm

vr
ea

le
za

@
gm

ai
l.c

om
 

C
am

ar
ad

er
ea

le
za

.p
r.g

ov
.b

r 

um
 

titu
lo que veio

 

par
a 

nos
sa 

cid
ad

e. 

Pa
rab

en
izo

u 

tam
bé

m 

tod
as as

 
dir

eto
ras

 

pelo
 dia pre

cis
a d

e 

aju
da 

e 
ele 

sem
pre

 

aju
da,

 

pa
rab

en
izo

u 

tam
bém

 ao
 

pro
fes

so
r Alex

 por mai
s ain

da
. E

 
ag

ra
de

ce
u ao

 
Se

cre
tar

io 

Ne
im

ar por 

sem
pre

 

ate
nd

er ela 

qu
an

do
 ela liga
 e 

já
 

tem em
 

ou
tra

s 

cid
ad

es
 

vá
rio

s 

cas
os 

e 
em

 

Re
ale

za
 

gra
ça

s 

a 
Deu

s não tem 

ne
nh

um
 de

ntr
o dos 

lot
es 

e 
sim que 

as
 

pe
sso

as
 já

 
de

ixe
m fora

 

tud
o 

cer
to par
a 

re
co

lh
er

 

ap
en

as
, 

e sob
re 

o 
m

uti
rão

 que 

as
 

pe
ss

oa
s que vão 

pa
ssa

r nas 

cas
as não 

cab
em

 

elas
 

en
tra

re
m

 

tam
bé

m 

sau
do

u 

tod
os 

os
 

pr
es

en
tes

 na
 

ses
são

 e 
en

fat
izo

u 

a 
fala

 do
 

ve
rea

do
r 

Ma
ne

co
 co
loc

ou
 à

 

dis
po

siç
ão

 de
 

tod
a 

a 
po

pu
laç

ão
. Com 

a 
pa

lav
ra 

a 
ve

rea
do

ra Pro
f. Bia que 

par
a 

ma
rca

r 

e 
faz

er 

o 
ca

da
str

o par
a que 

ass
im

 

po
ssa

 

faz
er 

a 
cir

ur
gia

 e 
tam

bé
m 

se
 

es
pe

ra
nd

o por sua 
cir

urg
ia 

ele
tiv

a 

dev
e 

co
m

pa
re

ce
r do

 
po

sto
 de

 
saú

de no
 

ag
en

da
m

en
to

 

dia
s 21

 

e 22
 

ter
em

os
 

mu
tir

ão
 da

 

de
ng

ue
, 

e 
tam

bé
m 

que
m 

es
tiv

er dei
s de

 

202
2 

o 
ve

re
ad

or
 

M
an

ec
o que 

sau
do

u 

tod
os oS

 
pr

es
en

te
s na

 
ses

são
 e 

ap
en

as fal
ou

 

que nos Ca
pel

a 

San
ta Rita

 e 
nos mai
s se

 
co

loc
ou

 a 
dis

po
siç

ão
 de

 
tod

a 

a 
po

pu
laç

ão
. Com 

a 
pa

lav
ra sau

do
u 

tod
os os

 
pr

es
en

tes
 e 

ap
en

as 

ag
rad

ec
eu

 a 
tod

os que 

co
lab

or
ar

am
 no

 
alm

oç
o da

 

ag
rad

ec
eu

 e se
 

col
oco

u 

a 
dis

po
siç

ão
 de

 
tod

os.
 

Com 

a 
pa

lav
ra 

o 
ve

rea
do

r 

Be
nto

 que art
ifí

cio
s 

com
o que está

 que já
 

foi lido
 o 

que está
 

fal
tan

do
 

par
a ser 

ap
rov

ad
o 

e no
 

mai
s 

qu
es

tio
na

do
 e 

co
bra

do
 por 

alg
um

as 

pe
sso

as 

sob
re 

o 
pro

jet
o de

 
pro

ibi
ç�o

 de
 

fog
os 

e no
 

mai
s se

 
co

loc
ou

 a 
di

sp
os

içã
o de

 
tod

a 

a 
po

pu
laç

ão
. 

Ta
mb

ém
 

co
m

en
tou

 que foi So
mo

u um
 

m
on

tan
te de

 
ma

is de
 

R
$ 

1.
00

0.
00

0,
00

 em
 

in
ve

sti
m

en
to

s no
 

no
sso

 

M
un

ici
pio

 

Re
ale

ze
ns

es
 que 

PO
DE

R 
LE

G
IS

LA
TI

V
O

 
VE

RE
AD

OR
ES

 CA
MA

RA
 

M
UN

IC
IPA

L D
E

 

pr
ec

isa
m

 

uti
liz

ar 

a 
saú

de 

pú
bli

ca
 

m
un

ici
pa

l, que 

atr
av

és
 

des
sa 

pa
rce

ria
, 

di
sp

os
içã

o do
 

Se
cr

etá
rio

 de
 

Saú
de par

a ser 

uti
liz

ad
o par
a 

ate
nd

er 

a 
po

pu
laç

ão
 

15
0.0

00
,00

. 

Esse
 

val
or já

 
foi 

de
po

sit
ad

o na
 

con
ta do

 
M

un
icí

pio
 de

 
Re

ale
za 

e 
está

 à 

Ar
tag

ão
 

Jun
ior

 

que 

hav
ia 

de
sti

na
do

 
uma

 

Em
en

da
 

Pa
rla

m
en

tar
 no

 

Va
lor

 de
 

R
$ para

 

Re
ale

za,
 

tam
bé

m 

ao
 

gru
po 

de
sb

ra
va

do
r 

pel
os 60

 
ano

s, 

tam
bé

m 

ao
 

De
pu

tad
o vo

tad
os hoj

e, 

tam
bém

 

pa
ra

be
ni

zo
uo

 

Pro
fes

sor
 Alex por mai

s um
 

titu
lo 

co
nq

uis
tad

o 

na
 

ses
são

, 

tod
os que 

ac
om

pa
nh

am
 

pel
as 

red
es 

soc
ias

 

falo
u da

 
im

po
rtâ

nc
ia dos 

pr
oje

tos
 

co
ns

id
er

aç
õe

s 

fin
ais

. 

Com 

a 
pa

lav
ra 

o 
ve

rea
do

r 

M
arc

ian
o que 

sau
do

u 

tod
os os

 
pr

es
en

tes
 

dis
cus

s�ã
o 

e 
vo

taç
ão

. 

Ag
ora

 

ent
ão 

pas
so 

a 
pa

lav
ra aos 

ve
re

ad
or

es
 

para
 que 

faç
am

 

sua
s 

pe
rm

an
eç

a 

com
o est
á 

e os
 

co
nt

rá
rio

s se
 

m
an

ife
ste

m
. 

Ap
rov

ad
o por 

tod
os em

 
se

gu
nd

a pro
jet

o vai 

tam
bé

m faz
er 

a 
dif

ere
nç

a na
 

vida
 das 

pe
sso

as
. 

Qu
em

 for 

fav
or

áv
el 

que 

ag
rad

ec
eu

 

pel
os 

no
bre

s 

ve
re

ad
or

es
 

pelo
 

apo
io dos 

no
bre

s 

ve
re

ad
or

es
 e 

que ess
e 

sen
ho

res
 

ve
rea

do
res

. 

O
 

pro
jet

o 

est
á em

 
vo

taç
ão

. Com 

a 
pa

lav
ra 

a 
ve

rea
do

ra Pro
t. Bia pe

sso
as

 

com 

de
fic

iê
nc

ia
s 

oc
ult

as
. 

O
 

pr
oje

to est
á em

 

di
sc

us
sã

o.
 A

 
pa

lav
ra com 

os
 

o 
co

rdã
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